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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO 
CENTRO CULTURAL CELSO KAMINSKI 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 9h do dia 19 de junho de 2017, na sala de 
reuniões, localizada na Avenida Tucunduva, n.° 2617, neste Município, se reunirá a Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.º 145/2017, com a finalidade de 
receber propostas, referente ao Edital Tomada de Preços nº 02/2017, do tipo menor preço 
por empreitada global. 
  

1. OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de obra 
de reforma do Centro Cultural Celso Kaminski, localizado na Avenida Tucunduva nº 2667, 
Centro, na cidade de Tuparendi, RS. 
1.2. As especificações e determinações que devem ser integralmente obedecidas 
referentes à forma de execução do objeto licitado fazem parte do presente Edital na forma 
de anexos.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar da licitação os interessados que atenderem a todas as condições 
exigidas para a habilitação previstas neste Edital até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.  O Memorial Descritivo, Orçamento e o Cronograma de Execução e de Pagamento, 
encontram-se em anexo a este Edital.  Os Projetos de Engenharia e demais documentos 
poderão ser examinados e obtidos junto ao Setor Engenharia na sede da Prefeitura, em 
horário de expediente.  
 

3. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
3.1 A documentação para habilitação deverá ser protocolada junto a Secretaria de 
Administração, até às 9h, do dia 13 de junho de 2017, sob pena de não integrar a licitação. 
3.2. A documentação deverá ser entregue em envelope contendo na sua parte externa e 
fronteira a seguinte inscrição: 
 

ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE TUPARENDI 
TOMADA DE PREÇO N.º 02/2017 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (nome da empresa) 

 
3.3. O envelope n.º 01 (um) – HABILITAÇÃO – deverá conter a documentação especificada 
nos itens “a” a “d” abaixo, bem como os documentos especificados nos itens 3.3.1.1., 

3.3.2.1, 3.3.3.1 e 3.3.4.1. 

a) Declaração que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
na forma do anexo nº II, que faz parte integrante deste edital. 

b) Atestado de visita, devidamente assinado pelo representante da empresa e pelo 
Setor de engenharia do Município, conforme modelo no anexo III. 

b.1 - A visita deverá ser agendada junto ao Setor de Engenharia do Município 
através do telefone (55) 3543-1322, ramal 219.                    

c) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, 
para todas as fases da licitação, bem como da inexistência de fato interveniente impeditivo 
da habilitação;  

d) Em caso de representação – Termo de Credenciamento do representante legal do 
participante, com plenos poderes de decisão, ou procuração, com plenos poderes de decisão 
sobre todas as questões inerentes a licitação, quando não se tratar de representante assim 
estabelecido, em seu ato. 
 
3.3.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
3.3.1.1. Para habilitação jurídica são exigidos os seguintes documentos: 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de sua diretoria e/ou administradores em exercício. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   
3.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
3.3.2.1. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades.  
c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal, 
inclusive contribuições previdenciárias. 
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d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
e) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
3.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.3.3.1. Para a qualificação técnica deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA ou CAU), do responsável 
técnico da empresa participante na licitação; 
b) Declaração formal de que a empresa possui as instalações, o aparelhamento e o pessoal 
técnico apropriado e disponível para a realização do serviço objeto da licitação, relatando no 
seu conteúdo a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos a serem executados, bem como que a realização dos 
serviços obedecerá ao previsto nas Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do 
trabalho. 
c) Atestado de Capacitação Técnico-Profissional em nome do responsável técnico da 
empresa, devidamente registrado no conselho competente fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou, 
satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado; 
3.3.3.2. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, no decorrer do andamento das obras, desde que aprovada pela Administração.  
 
3.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.3.4.1. Para a qualificação econômico-financeira deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de 
registro do Livro Diário na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 
lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices mínimos 
aceitáveis que serão apurados pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

   LIQUIDEZ CORRENTE:     AC  igual ou maior que 01(um) 
                                                             PC 
 

LIQUIDEZ GERAL: AC+ RLP  igual ou maior que 01(um) 
             PC+PNC 
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Onde AC: Ativo circulante; RLP: Realizável à Longo Prazo; PC: Passivo Circulante; PNC: 
Passivo Não Circulante. 
3.3.4.1.1: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo 
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 
3.3.4.1.2 – Caso a empresa tenha iniciado as suas atividades no corrente ano estará 
dispensada da apresentação do Balanço Patrimonial e da comprovação dos índices, devendo 
a mesma apresentar o Balanço de Abertura, que comprovará a sua boa situação 
financeira. 
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor do 
foro da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data da 
apresentação, caso não houver validade na própria Certidão; 
b) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 
habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 
c) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 
nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de 
habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita 
referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 
3.3.5. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender 
ao item 3.3.4.1.d, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 
(item 3.3.2.1, alíneas “a” a “f”), previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
3.3.6. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
3.3.7. O prazo de que trata o item 3.3.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
3.3.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.3.5 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.9. Os documentos enumerados nos itens 3.3 alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, 3.3.1.1, 3.3.2.1, 
3.3.3.1 e 3.3.4.1 deverão ser apresentados em original, por cópia autenticada por Tabelião 
ou funcionário do Município ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. Os 
documentos referidos no item 3.3.2.1 poderão, ainda, ser extraídos de sistemas 
informatizados (internet), ficando sujeitos à comprovação de sua veracidade pela 
Administração. 
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 3.3.9.1. Havendo necessidade de efetuar autenticação por servidor do Município de 
Tuparendi, em cópias de documentos, a empresa deverá solicitá-la antes do horário 
marcado para a abertura da sessão, eis que não serão realizadas autenticações durante a 
sessão. 
3.3.10. Não havendo prazo de validade estabelecido nas certidões será considerado como 
válido o documento emitido em prazo de até 30 (trinta) dias anteriores a data designada 
para a apresentação. 
3.3.11. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 
credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação. A ausência dos referidos poderes na procuração ou carta 
de preposição implicará a impossibilidade do representante ou preposto manifestar-se em 
nome da empresa. 
 3.3.11.1. Serão considerados inabilitados os participantes que deixarem de cumprir 
qualquer dos requisitos exigidos para a habilitação. 
 

4. PROPOSTA FINANCEIRA 

 
4.1. A proposta financeira deverá ser entregue até às 09h do dia 13 de junho de 2017, em 
envelope distinto, contendo na sua parte externa e fronteira a seguinte inscrição:  
 

ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA 

MUNICÍPIO DE TUPARENDI 
TOMADA DE PREÇO N.º 02/2017 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA  
PROPONENTE: (nome da empresa, CNPJ, Telefone) 

 
4.2. O envelope de nº 02 – Deverá conter proposta financeira, a ser entregue em uma via 
digitada ou datilografada, em papel timbrado da Empresa participante ou contendo carimbo 
com nome, endereço e nº do CNPJ, devendo estar rubricada em todas as folhas e assinada 
na última ou única, sem rasuras ou emendas, contemplando O PREÇO GLOBAL, conforme o 
objeto, em moeda corrente nacional, devendo, ainda, o preço incluir todos os custos com 
material, mão-de-obra, objeto desta licitação, inclusive o BDI (impostos, taxas, contribuições 
sociais, lucro do empreendimento, etc...), bem como os encargos fiscais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários etc.  
 4.2.1. No valor da proposta deverão estar inclusos custos referentes a materiais, 
equipamentos, ferramentas, EPI’s, mão de obra, seguros, encargos sociais e trabalhistas, 
tributos e demais custos e despesas diretos e indiretos, (que deverão estar de acordo com 
Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do trabalho. 
   4.3. A proposta financeira deverá vir acompanhada, ainda, dos seguintes documentos: 
a) Planilha Orçamentária discriminando os preços unitários e totais, em moeda corrente 
nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais 
e trabalhistas, inclusive o BID, e outros inerentes ao objeto licitado, assinada pelo 
responsável técnico legalmente habilitado; 
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b) Declaração de que tem pleno conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável 
técnico habilitado; 
d) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e/ou 
serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo 
responsável técnico legalmente habilitado; 
4.4. Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos preços 
propostos, reservando-se a Comissão Permanente de Licitações o direito de corrigi-los na 
forma seguinte: 
a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será 
retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
b) O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total 
proposto pelo corrigido. 
4.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de 
todo serviço/obra, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional quando devida a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
4.6. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data aprazada para 
a sua entrega. 
4.7. As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do 
vencimento deste Edital de Licitação.  
4.8. A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e à licitante inadimplente serão 
aplicadas as penalidades previstas no Art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, respeitado o disposto no seu artigo 43, parágrafo 6º do mesmo Diploma Legal. 
4.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
4.10. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital de Licitação, seja no aspecto formal e no seu 
conteúdo técnico, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis nos termos do artigo 48 
da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 
 

5. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
5.1. Após o horário estabelecido para protocolo dos envelopes, não serão admitidas 
propostas de licitantes retardatários e nenhum envelope ou mesmo documento será 
recebido. 
5.2. No horário estabelecido para abertura da Licitação “TOMADA DE PREÇO” serão abertos 
os ENVELOPES Nº 01, contendo a documentação de habilitação, que será conferida e 
examinada pela COMISSÃO e PARTICIPANTES legalmente constituídos. 
5.3. Todos os documentos e, igualmente, as propostas, serão rubricados pelos membros da 
Comissão e pelos representantes legais das empresas participantes, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação por parte daqueles que se abstiverem de rubricá-los. 
5.4. Abertos os envelopes de nº 01, contendo a DOCUMENTAÇÃO, a seu juízo exclusivo, a 
Comissão divulgará, na mesma ou em outra reunião, o resultado do exame da 
documentação, devolvendo às licitantes inabilitadas o segundo envelope (PROPOSTA), ainda 
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fechado, mediante recibo, desde que não tenha havido recurso ou após o trânsito em 
julgado deste. 
 5.4.1. No caso de a Comissão resolver analisar mais especificamente a documentação 
referente a habilitação, dará ciência a todos os participantes no ato do novo dia e horário 
designado para abertura dos envelopes nº 02, contendo a proposta financeira.   
5.5. Levando em conta o atendimento obrigatório de todas as exigências deste Edital, serão 
inabilitados os proponentes que não satisfazerem os requisitos exigidos para a participação 
e habilitação previsto neste Edital. 
5.6. Encerrada a fase de habilitação proceder-se-á a abertura dos ENVELOPES PROPOSTA - 
dos licitantes habilitados, que serão lidas em voz alta ou das mesmas, dado vista dos seus 
conteúdos aos licitantes presentes, registrando-se em ata todas as ocorrências e 
declarações.  
5.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificá-las por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo por fatos supervenientes. 
5.8. É facultada à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documentos ou de informações que deveriam constar originalmente 
nos envelopes 01 e 02. 
5.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo.    
 

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
6.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, que levará em consideração o 
menor preço por empreitada global, atendidas as condições do Edital e seus anexos. 
6.2. Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 
44, e seus incisos e parágrafos, da lei nº 8.666/93. 
6.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observados os critérios definidos 
no item 7 adiante,  será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de 
todos os licitantes. 
6.4. Somente serão consideradas as propostas que apresentarem duas casas, decimais após 
o inteiro. 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
7.1. Como critério de desempate será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem aos itens 
3.3.4.1.c/d deste Edital. 
 7.1.1.  Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
valor. 
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 7.1.2.  A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 
7.2.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta 
de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 3 (três) dias, nova proposta, por escrito, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 
da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 3.3.4.1.e deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste 
item. 
 c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 
cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que 
serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
7.3. - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 7.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor. 
7.4.  O disposto nos itens 7.1 à 7.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 3.3.4.1.d deste edital). Se nenhuma 
empresa satisfazer essas exigências será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originalmente de menor valor, observado o que dispõe o item 7.5 deste edital. 
 
7.5.  Após a aplicação dos dispostos nos itens acima, se existir mais de um licitante com 
propostas idênticas, será dada preferência aos bens/serviços, pela ordem: 
a) produzidos no Brasil; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País. 
7.6 Permanecendo o empate após a aplicação do disposto no item 7.5, será realizado 
sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
 

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
8.1. Não serão aceitas as propostas que: 
I - não atendam a todas as exigências do presente Edital; 
II - apresentarem preços excessivos, irrisórios ou zerados. 
III- apresentarem preço global maior que o valor estimado pelo Município, conforme 
orçamento constante no Anexo VI do presente Edital. 
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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9.1. Em todas as fases da presente Licitação, serão observadas as normas previstas nos 
incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
 

10. DOS PRAZOS 

 
10.1. A obra de reforma, objeto desta licitação, deverá ser realizada em etapa única no 
prazo de até 60 (sessenta) dias de acordo com o Cronograma de Execução integrante deste 
Edital, iniciada a contagem a partir da data de emissão e recebimento da Ordem de Início. 
10.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que solicitado à autoridade competente a prorrogação, em prazo mínimo de 10 (dez) dias 
antes do término do contrato, comprovada a justa causa do pedido. 
10.3. O órgão ou a entidade promotora da licitação convocará a licitante vencedora para a 
assinatura do Termo de Contrato, que deverá ser celebrado no prazo máximo de 3 dias úteis, 
a partir do recebimento da convocação. 
 10.3.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.4. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 dias a partir do recebimento da 
Ordem de Início. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. Feita a classificação das propostas e não havendo a interposição de recursos ou após o 
trânsito em julgado deste, a Comissão emitirá relatório conclusivo encaminhando o processo 
à autoridade competente para homologação, com a adjudicação do objeto ao primeiro 
classificado. 
11.2. Decorrido o prazo para interposição de recurso ou, havendo interposição, após o 
trânsito em julgado deste, será homologado o procedimento licitatório ao vencedor. 
 

12. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.04 – DEPARTAMNENTO DE CULTURA E DESPORTO 
13.0392.0054 -1.029 – Ampliação do Prédio, Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente para o Centro Cultural e Construção. 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
Recurso: 0001 - LIVRES 

 

13. DA GARANTIA 
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13.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração exige a 
prestação de garantia contratual, no ato da assinatura do instrumento contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo a licitante optar por 
uma das seguintes modalidades, nos termos do Artigo 56, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subseqüentes; 
 a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
b) seguro-garantia; ou  
c) fiança bancária. 
13.2. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro o depósito deverá 
ser feito obrigatoriamente em conta corrente do Município a ser informada pela Secretaria 
da Fazenda, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do parágrafo 4º, artigo 
56 da Lei de Licitações vigente no país.  
13.3. Se a opção de garantia for em seguro-garantia ou fiança bancária deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade.  
13.4. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela tesouraria 
da Secretaria do Sistema Econômico do Município, em até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data do termo de “Recebimento Definitivo” da obra, acompanhado da 
Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de Regularidade de Situação – 
CRS perante o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro dos seus 
prazos de validade.  
13.5. Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será 
devolvida, e não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com Município de 
Tuparendi. 
13.6. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e nesta Licitação, a não prestação da 
garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, 
implicando na imediata aplicação de multa conforme previsto neste Edital.  
13.7. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, ou reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de 
forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a licitante 
vencedora se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da data em que for notificada pelo órgão responsável da Administração. 
13.8. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 
 

14. CONTRATO 

 
14.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de Contrato a ser 
assinado com o Município de Tuparendi, observando os dispostos no art. 193 do Código 
Tributário Nacional e as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta de 
Contrato anexo deste Edital, sendo regulamentadas pela Lei no 8.666/93.  
14.2.  Na hipótese da Licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, 
nos prazos e condições estabelecidos, é facultado ao Município de Tuparendi, além das 
medidas judiciais cabíveis, convocar os demais licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço. 
14.3. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante 
melhor classificada, não confere a esta o direito à indenização ou reembolso de qualquer 
espécie. 
 

15. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1. De acordo com a Lei 8.666/93 e alterações. 
 

16. DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 

 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
16.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Contratante, especialmente designado. 
16.3. A Contratada deverá manter no local da obra ou serviço, preposto, aceito pela 
Contratante, para representá-la na execução do contrato. 
 16.3.1. O preposto a que se refere este subitem deverá ser profissional legalmente 
habilitado (CREA ou CAU) e de comprovada experiência na execução de obra ou serviço 
similar ao do objeto da presente licitação.  
16.4. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
16.5. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão     
interessado. 
16.6. A licitante assume inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de 
proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 16.6.1.   É de responsabilidade da Contratada a matrícula no INSS da obra, e também 
no CREA bem como, a sua baixa.  
 16.6.2.  A inadimplência da contratada, com referência aos encargos referidos neste 
item, não transfere à Contratante a  responsabilidade de seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato . 
16.7. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá sub-contratar partes da obra,  serviço ou fornecimento de 
bens. 
 

17. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei.  
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18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
18.1. A Contratada declara ter pleno conhecimento dos locais onde se executará o objeto 
desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
18.2. A Contratada se obriga:  
        I - a substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa ou empregado cuja 
permanência no local da execução do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e 
esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 
        II - a refazer as suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência 
às Normas Técnicas vigentes. 
      III - a remover, e dar destinação adequada, no decorrer e após a conclusão dos trabalhos, 
entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço 
objeto da presente licitação, sem custos para a prefeitura. 
     IV - a cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e 
Segurança do Trabalho. 
 

19. DAS PENALIDADES 

 
19.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 
8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 
 19.1.1. Pela recusa injustificada para dar início aos serviços, nos prazos previstos 
neste edital, contados da data de convocação feita por escrito pelo Município, será aplicada 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias 
consecutivos. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses. 
 19.1.2. Pelo atraso injustificado no início dos serviços ou na sua entrega total, 
além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinqüenta 
centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias 
consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo 
de até 24 (vinte e quatro) meses. 
 19.1.3. Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multa 
na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta, por 
dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após 
esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) 
meses. 
 19.1.4. Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, 
referente aos serviços, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total da proposta por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 
(dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências 
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e/ou após o prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses. 
 19.1.5. Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, 
nos prazos previstos neste edital, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e, poderá, também, ser imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses. 
19.2. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 19. 
 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
20.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma (Anexo VII), após a emissão 
de laudo pelo Engenheiro Fiscal e emissão e apresentação da Nota Fiscal. 
20.1.1. Para efetivar o pagamento, será exigida a folha de pagamento e rol contendo a 
nominata da totalidade dos funcionários da licitante vencedora alocados para execução dos 
serviços contratados e comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS. 
  20.1.1.2 - Para o pagamento será necessário apresentar a ART da obra. 
20.1.2. A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, ISSQN e IR Retido na 
Fonte, se devidos, poderão ser retidos, sendo que a contribuição previdenciária será 
recolhida pelo Município, conforme legislação vigente. 
20.1.3. O pagamento somente será quitado, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débito referente ao objeto da contratação, folha de pagamento e comprovantes de 
regularidade perante o FGTS. 
20.1.4. A inadimplência da licitante vencedora em relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, parágrafo 
1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
  20.1.4.1. Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora em 
que o Município seja incluído no pólo passivo da demanda, independentemente da garantia 
ofertada, serão retidos, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual 
indenização. 
20.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, deverá informar 
ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta, na 
qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da 
pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 
20.3. Durante a vigência do contrato, os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, 
nos termos da Lei n.º 9.069 de 29/06/1995 e Lei n.º 10.192 de 14/01/2001. 
 

21. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 
21.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato, salvo na 
hipótese do item seguinte. 
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21.2. Ocorrendo hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde 
que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. A presente licitação visa selecionar a proposta mais vantajosa para o Município de 
Tuparendi/RS, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios legais. 
22.2. Poderá participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que satisfaça as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
22.3. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdos deste Edital e seus anexos, regulamentos, instruções e leis 
aplicáveis. 
22.4. Os pedidos de esclarecimentos e respostas referente ao presente Edital, deverão ser 
dirigidos por escrito a Comissão de Licitações, nos prazos previstos em lei, bem como as 
respostas serão formuladas nos mesmos termos. 
22.5. O Município responderá às questões formuladas através de Fax aos interessados. As 
informações prestadas pelo órgão público serão numeradas seqüencialmente e 
consideradas aditamentos ao Edital, sendo juntadas ao processo licitatório. 
22.6. Qualquer modificação no presente Edital será divulgado pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se prazo legal para esta modalidade de licitação, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
22.7. São inaceitáveis alegações futuras, declaração de desconhecimento de fatos, estados, 
totalidades, partes ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução e a entrega do 
objeto licitado. 
22.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época. 
22.9. Os atos decorrentes desta licitação serão públicos, exceto quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura. 
22.10. Os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Comissão, que deverá, 
subsidiariamente, valer-se das disposições legais vigentes aplicáveis, em especial a Lei de 
Licitações nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
22.11. A apresentação de proposta pressupõe que esta terá validade pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data aprazada para a sua entrega. 
22.12. O Município de Tuparendi/RS reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, sem que caiba aos participantes o direito de reclamação ou indenização de 
qualquer espécie, excepcionada a hipótese do Art. 59 parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
22.13. Os interessados em participar deste procedimento licitatório “TOMADA DE PREÇOS”, 
deverão proceder nos termos do presente edital. 
22.14. A fiscalização dos serviços prestados pela vencedora da presente Licitação, ficará a 
cargo do Município. 
22.15. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituição das propostas 
ou qualquer outro documento. 
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22.16. Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais o Município, a critério do 
Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo art. 87, inciso I a IV, §§ 1º a 
3º, da lei Federal nº 8.666/93, sendo que a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da contratação. 
22.17. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 
disposições do presente Edital.    
22.18. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e 
propostas ou quaisquer outros documentos.     
22.19. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 
membros da Comissão Julgadora. 
 22.19.1. Não serão lançados em ata consignações que versem sobre matéria objeto 
de recurso próprio, como por exemplo, sobre documentos de habilitação e proposta 
financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei nº 8666/93). 
22.20. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão 
admitidos à licitação os participantes retardatários.   
22.21. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão às 
cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma 
determinada nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8666/93. 
22.22. O presente Edital de TOMADA DE PREÇOS, bem como informações, estão a disposição 
dos interessados no Setor de Licitações e Compras, sito a Av. Tucunduva, nº 2617, 
Tuparendi/RS, e o Edital com inteiro teor encontra-se a disposição dos interessados no site 
da Prefeitura Municipal de Tuparendi, site www.tuparendi.rs.gov.br; ou poderão ser 
solicitados pelos emails compras@tuparendi-rs.com.br e licitatuparendi@gmail.com; 
22.23. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 
I - Minuta de contrato; 
II– Declaração sobre emprego de menores;  
III – Atestado de visita; 
IV – Declaração de aceitação, submissão e fato interveniente; 
V – Memorial Descritivo;  
VI – Orçamento – Tabela de Referência; 
VII – Cronograma de execução e pagamento; 
VIII – Modelo de proposta. 
      
 
 

      Tuparendi,RS, 25 de maio de 2017. 
 
 
 

LEONEL FERNANDO PETRY 
Prefeito Municipal 
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      Este edital se encontra 
examinado e aprovado. 

      Em ____-____-_______.      

                
_____________________________ 

       Procurador Jurídico 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO CULTURAL CELSO KAMINSKI 

 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo para contratação de empresa 
para execução de obra de reforma do Centro Cultural Celso Kaminki, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE TUPARENDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 87.613.634/0001-06, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em pleno e 
regular exercício de seu mandato, Sr. LEONEL FERNANDO PETRY, inscrito no CPF sob o n.º 
387.952.300-25, residente e domiciliado nesta cidade de Tuparendi, adiante simplesmente 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ......................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º ........................., com sede na Av. .........................., CEP: 
................., presentada por seu Diretor o Sr.................. inscrita no CPF sob n.º ..............., 
residente e domiciliada em ...................., adiante denominado CONTRATADA de acordo com 
a  Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, têm, entre si, certo e ajustado o presente 
contrato administrativo nos termos das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto e regime de execução 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para realização de 

reforma do Centro Cultural Celso Kaminski, localizado na Av Tucunduva, n° 2667, Centro, na 
cidade de Tuparendi-RS. 

As especificações e determinações que devem ser integralmente obedecidas pela 
CONTRATADA referentes à forma de execução do objeto fazem parte do presente Contrato 
na forma de anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e forma de pagamento 
 Pela execução da obra de reforma descrita na CLÁUSULA PRIMEIRA, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância de R$ ...............(..............), mediante apresentação e 
emissão de Nota Fiscal após a emissão de laudo pelo Engenheiro Fiscal bem como, da 
apresentação da ART da obra. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para efetivar o pagamento, será exigida a folha de pagamento e rol 
contendo a nominata da totalidade dos funcionários da CONTRATADA alocados para 
execução dos serviços contratados e comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, 
ISSQN e IR Retido na Fonte, se devidos, poderão ser retidos, sendo que a contribuição 
previdenciária será recolhida pelo Município, conforme legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento somente será quitado, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito referente ao objeto da contratação, folha de pagamento e 
comprovantes de regularidade perante o FGTS. 
PARÁGRAFO QUARTO: A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ao Município a 
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responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 
com o artigo 71, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
PARÁGRADO QUINTO: Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o 
Município seja incluído no pólo passivo da demanda, independentemente da garantia 
ofertada, serão retidos, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual 
indenização. 
PARÁGRAFO SEXTO: Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá informar ao Setor 
Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta, na qual será 
realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa 
jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 
 

CLÁUSULA QUARTA - Da vigência  
O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias a contar da data 

de emissão da Ordem de Início, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com 
a anuência da CONTRATADA, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - Da dotação orçamentária 
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06.04 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.0392.0054 – 1.029 – Ampliação do Prédio, Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente para o Centro Cultural e Construção. 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 
Recurso: 0001- Livres 
 

CLÁUSULA SEXTA - Da fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão executados pela Secretaria de 

Administração, através da Secretáriia Responsável e também pelo Engenheiro Responsável. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da garantia 
I. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração exige a 
prestação de garantia contratual, no ato da assinatura do instrumento contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo a licitante optar por 
uma das seguintes modalidades, nos termos do Artigo 56, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subseqüentes; 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
b) seguro-garantia; ou  
c) fiança bancária. 
II. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro o depósito deverá ser 
feito obrigatoriamente em conta corrente do Município a ser informada pela Secretaria da 
Fazenda, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do parágrafo 4º, artigo 56 
da Lei de Licitações vigente no país.  
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III. Se a opção de garantia for em seguro-garantia ou fiança bancária deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade.  
IV. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela tesouraria da 
Secretaria do Sistema Econômico do Município, em até 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data do termo de “Recebimento Definitivo” da obra, acompanhado da Certidão 
Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de Regularidade de Situação – CRS 
perante o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro dos seus prazos 
de validade.  
V. Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será 
devolvida, e não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com Município de 
Tuparendi. 
VI. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e nesta Licitação, a não prestação da garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando na 
imediata aplicação de multa conforme previsto neste Edital.  
VII. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive 
indenização a terceiros, ou reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de 
forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a licitante 
vencedora se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da data em que for notificada pelo órgão responsável da Administração.  
VIII. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia 
deverá ser prorrogado automaticamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Das obrigações e Responsabilidades 

A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento dos locais onde se executará o 
objeto desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o 
cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA se obriga:  
 I - a substituir, no prazo máximo de uma semana, pessoa ou empregado cuja permanência 
no local da execução do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e esteja 
prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 
II - a refazer as suas expensas, quaisquer obras e serviços executados em desobediência às 
Normas Técnicas vigentes. 
III - a remover, e dar destinação adequada, no decorrer e após a conclusão dos trabalhos, 
entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviço 
objeto da presente licitação, sem custos para o Município. 
IV - a cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras sobre Medicina e 
Segurança do Trabalho. 
      
CLÁUSULA NONA: Do inadimplemento 
 Em caso de inadimplemento contratual pela CONTRATADA ou descumprimento deste 
contrato, ficará sujeita a multa de 10% (dez) por cento do valor total do presente, sem 
prejuízo da ação de perdas e danos a quem der causa. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual por inadimplemento, poderá o 
Contratante reter valores relativos ao objeto entregue e impago para garantir o pagamento 
da multa e eventuais prejuízos sofridos pelo Município de Tuparendi. 
 

CLAUSULA DÉCIMA: Do reequilíbrio econômico-financeiro 
 Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência do contrato, 

salvo na hipótese do item seguinte. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
nº 8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela 
contratada, desde que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio 
contratual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A critério da Administração poderão ser exigidos outros 
documentos, que demonstrem a necessidade de recomposição dos preços dentro da 
realidade de mercado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Idêntico procedimento se adotará para o caso de oscilação para 
baixo dos preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Inexecução e da Rescisão do Contrato 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em Lei.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Penalidades  
 À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas 

seguintes situações, dentre outras: 
 

I- Pela recusa injustificada para dar início aos serviços, nos prazos previstos neste edital, 
contados da data de convocação feita por escrito pelo Município, será aplicada multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. 
Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses. 
II- Pelo atraso injustificado no início dos serviços ou na sua entrega total, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinqüenta centésimos por 
cento), por dia de atraso, sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos de 
atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses. 
III- Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, aplicação de multa na razão de 
0,50% (cinqüenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta, por dia, que não 
poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, 
poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 
IV- Quando da reincidência em imperfeição já notificada pelo Município, referente aos 
serviços, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta 
por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias 
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consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a 
pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) 
meses. 
V- Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, nos prazos 
previstos neste edital, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da proposta e, poderá, também, ser imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 
19. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da fundamentação legal 
  O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado e rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores e é celebrado em conformidade com Edital 
de Tomada de Preços n° 02/2017, ao qual fica vinculado.  Os casos omissos serão resolvidos 
com base nas fontes comuns do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro. 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa – RS, para a resolução de qualquer litígio 

proveniente deste instrumento. 
Assim acertados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, 

rubricadas as páginas sem assinatura, na presença de duas testemunhas instrumentais, 
ficando a primeira via em poder do Contratante e a Segunda em posse da Contratada. 
  
 Local, (data) 

CONTRATANTE: 
 

CONTRATADA: 
 
 
 

Este contrato se encontra examinado e                     
esta de acordo com o edital.                      
                                                                                    Aprovado pelo Procurador Jurídico.                       
Em ______/____________/_________              Em ______/____________/_________ 
 
_______________________                                   _______________________    
       Gracieli Patias                                        Fábio Píffero Füller 
    OAB.RS. nº 95.686                OAB. RS. Nº 52.735 
 TESTEMUNHAS: 
______________________________        ______________________________ 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES 

 
Ref. Tomada de Preços nº 02/2017 
 
..............................., inscrito no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a) ...................., portador(a) da Carteira de identidade nº .............................e do 
CPF nº ...............................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
(  ) Sim 
 
(  ) Não 
 
............................................. 
(data) 
 
 
 
 
............................................... 
 
(representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 
ATESTADO DE VISITA 

 
Atestamos, para fins de participação no Edital de Tomada de Preços n° 02/2017, que 

o responsável pela empresa................................................................................ Sr (a) 
............................................................................ visitou o local da obra no dia ......... do mês 
de ............................. do ano de 2017. 
E por ser este verdadeiro assinam: 
 
 

Representante do Município: 
Nome: 

CPF: 
Matrícula: 

 
 

Representante da empresa: 
Nome: 

CPF: 
 

Engenheiro da empresa: 
Nome: 
CREA 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO, SUBMISSÃO E FATO INTERVENIENTE 

 
 

(Nome da empresa)...................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de 
seu representante legal o Sr. .........................., portador da carteira de identidade 
n°........................., e do CPF n° ........................., DECLARA expressa aceitação e submissão 
integral das condições estabelecidas no presente Edital e da Minuta do Contrato, para todas 
as fases da licitação, bem como da inexistência de fato interveniente impeditivo da 
habilitação. 

 
 
 
 
 
Cidade, (Data) 
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ANEXO V 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA DE REFORMA DO CENTRO CULTURAL CELSO KAMINSKI 
 

 O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços a serem executados na 
reforma do CENTRO CULTURAL, situado na Av. Tucunduva no município de Tuparendi/RS. 
A obra se dará pelo Regime de Empreitada Global (com fornecimento de material e mão-de-
obra) 
 
1. PROCEDÊNCIA DE DADOS 
O executante efetuará estudo prévio dos projetos, memoriais e outros documentos técnicos 
que compõe o processo. Em caso de contradição, omissão ou erro será comunicado ao 
contratante para que se faça a correção, antes da licitação. Após a licitação a 
responsabilidade das correções será de responsabilidade da empresa executante. 
Em caso de divergência entre as cotas das plantas e as medidas “in loco”, prevalecerão os 
valores das medidas do local. 
 
2. ADMINISTRAÇÃO 
Além da natural mobilização para o início da obra, caberá ao executante o fornecimento de 
todas as máquinas, tais como betoneiras, guinchos, serras, vibradores, etc., necessárias a 
boa execução dos serviços, bem como os equipamentos de segurança (botas, capacetes, 
cintos, óculos, etc.) necessários e exigidos pela legislação vigente. Os andaimes deverão 
apresentar boas condições de segurança, observar as distâncias mínimas da rede elétrica e 
demais exigências das normas brasileiras; ser dotados de proteção contra queda de 
materiais em todas as faces livres. 
Deverão ser obedecidas todas as recomendações com relação a segurança do trabalho 
contida nas normas reguladoras relativas ao assunto, como NR-6 – EPI e NR-8 – Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 
A obra deverá ser totalmente administrada por profissionais legalmente habilitados, que 
deverá responder tecnicamente com emissão da devida ART e/ou RRT por todos os serviços 
prestados e que deverá estar presente em todas as fases importantes da execução dos 
serviços. Sendo que tal responsável técnico pela execução dos serviços deverá ser do quadro 
da empresa. 
A empresa manterá, na obra, um mestre geral, que deverá estar presente para quaisquer 
esclarecimentos necessários à fiscalização. 
Para obtenção da qualidade dos serviços serão exigidas: seleção cuidadosa dos materiais 
(cimento, agregados e água), dosagem correta, manipulação adequada e cura cuidadosa. 
  
3. INSTALAÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS INICIAIS 
A energia e a água poderão ser utilizadas das redes existente no local.  
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Os materiais e ferramentas poderão ser armazenados no banheiro público próximo ao 
prédio, porém deverá ser feita adequação para fechamento da mesma, que ficará a cargo e 
responsabilidade da empresa executante.                                                                                                                                  
  
4. SERVIÇOS INICIAIS 
Deverá ser executada a demolição de contrapiso e piso cerâmico na sala de reuniões e piso 
cerâmico no Hall, e circulação. 
Na sala de reuniões houve um rebaixamento no piso, por isso, todo o contrapiso deverá ser 
demolido e deverá ser executado o preenchimento e nivelamento do mesmo, para execução 
de novo contrapiso e assentamento de revestimento. 
Nos banheiros, copa e depósito, permanecerá o mesmo piso, por isso, deve-se ter cuidado 
ao demolir o piso da circulação. 
Deverá ser retirado o reboco na parte inferior (altura aproximada de 1,00 metro) de todas as 
paredes que apresentam pontos de infiltração, após, os tijolos deverão ser 
impermeabilizados, com argamassa cimentícia ou similar e deverão ser dadas quantas mãos 
forem necessárias para que o produto funcione. Na execução do novo reboco, deverá ser 
adicionado aditivo impermeabilizante.  
O mictório metálico do WC masculino deverá ser retirado para a devida substituição. 
Deverão ser retiradas para substituição, as fechaduras das portas dos banheiros e depósito. 
Parte da calçada existente deverá ser demolida, para que possa ser executada a 
recomposição da mesma. 
A porta de entrada (de acesso principal ao prédio) deverá ser retirada para que seja 
substituída. 
 
5. PISOS E CONCRETOS 
Deverá ser feito o devido preenchimento do piso na sala de reuniões, devido ao seu 
rebaixamento. O solo deverá ser compactado, para que não ocorra mais nenhuma 
interferência. 
Após a compactação, deverá ser executado lastro de brita 1 na espessura de 5cm. Após, 
deverá ser executado piso em concreto (fck 15 Mpa) de 8cm com aditivo impermeabilizante.  
O contrapiso de 5cm, deverá ser executado sobre toda área onde será retirada a cerâmica. E 
sobre este contrapiso, deverá ser assentado piso porcelanato antiderrapante 60x60cm de 1ª 
qualidade, com argamassa própria para este revestimento. A escolha do porcelanato deverá 
passar pela aprovação da fiscalização. Nestas mesmas áreas onde haverá novo piso, deverá 
ser colocado rodapé do mesmo material com altura de 10cm. 
Na parte externa, deverá ser executada correção na calçada. Nestes pontos, deverá ser 
executado novo concreto, para que ocorra o nivelamento, possibilitando o assentamento da 
pedra padrão 50x50 cm de concreto. Porém será necessário cuidado no assentamento, para 
que não tenha degraus ou dentes no acesso do passeio para a calçada e da calçada para o 
interior do prédio. 
Deverá ser executada base em concreto, com 3 tubos no interior, de maneira que possam 
ser encaixados os mastros das bandeiras. A base deverá ter 30cm de altura, na parte mais 
alta do terreno. 
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No alinhamento da porta de entrada, deverá ser assentado granito na cor ocre, bem como 
nas portas dos banheiros, copa e depósito. 
 
6. ALVENARIAS E REVESTIMENTOS 
Deverá ser executada parede em alvenaria de tijolo cerâmico furado com espessura mínima 
de 11,50cm, assentados com argamassa de cimento, areia e cal, para isolamento da copa, 
conforme identificado em projeto. Altura deverá acompanhar a instalação do forro de gesso. 
Em pontos onde há rachaduras nas paredes, deverá ser feito o devido grampeamento das 
paredes  e novo reboco. Este por sua vez, deverá ser executado de maneira que tenha o 
melhor acabamento possível entre a massa existente e a nova.  
Deverá ser executada mureta em tijolo cerâmico maciço rebocado, assentado com 
argamassa de cimento, areia e cal em frente a edificação para ajardinamento, conforme 
identificado em projeto. Deverá prever saída p/ escoamento da água, uma vez que o local 
encontra-se em desnível.  
 
7. FORRO 
Atualmente,  em todas as áreas de intervenção, existe forro de PVC.  
Parte do forro (onde identificado no projeto) deverá ser substituído por forro de gesso 
acartonado. 
No restante do forro, deverá ser executada vedação em todo perímetro. 
 
8. ACABAMENTOS E PINTURA 
Devido a emendas no reboco, na parede externa onde será substituída a porta, no Hall, na 
sala de reuniões e na circulação, deverá ser aplicada massa corrida nas paredes e seu devido 
lixamento. O novo forro de gesso acartonado, também deverá ser emassado, quantas vezes 
forem necessárias para que fique com perfeito acabamento.  
Antes de qualquer pintura, as paredes deverão ser preparadas (limpas e lixadas) e sobre 
elas, uma demão de selador acrílico. 
A nova porta da copa e as demais portas internas de madeira, deverão ser pintadas com 
tinta esmalte semi-brilho, com cor similar a existente no local. 
O forro de gesso deverá ser pintado com tinta PVA de 1ª qualidade na cor branco neve.  
A parede destinada a galeria dos presidentes da Câmara, deverá ser pintada com tinta 
acrílica fosca de 1ª qualidade na cor ferrugem (ou similar) e as demais paredes na cor pura 
seda (ou similar).  
A parede externa, onde será substituída a porta de entrada deverá ser pintada com tinta 
acrílica de 1ª qualidade, na cor similar a existente. 
Todos os materiais e tintas (cores), deverão ser submetidos a aprovação da fiscalização. 
 
9. ESQUADRIAS 
A porta da frente da edificação deverá ser substituída, em virtude de estar se soltando e 
faltando peças. Por isso, será necessário retirá-la e fazer novo requadro para instalação da 
nova porta de vidro temperado. As partes laterais fixas da porta serão em janelas tipo 
maxim-ar. As esquadrias serão em alumínio bronze, com vidro temperado 10mm fumê. 
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Deverá ser instalada porta de vidro temperado 10mm de correr  em alumínio natural no 
acesso a sala de reuniões. 
Na copa, deverá ser instalada porta interna de madeira semi-oca de abrir (no sentido 
conforme projeto). 
As ferragens das portas internas existentes (banheiros e depósito) deverão ser substituídas 
por novas, com maçanetas acabamento oxidado de 1ª qualidade 
 
10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS 
Deverão ser executados novos pontos elétricos e de telefone/internet na sala de reuniões e 
hall. 
No Hall, deverá ser instalada nova iluminação. A iluminação principal será em Spot de 
embutir de alumínio branco e difusor em vidro, incluindo lâmpadas de 25W. Já a iluminação 
da galeria, será com Spot de embutir direcionável dicróica em alumínio branco, incluindo a 
lâmpada de 8W. 
Na parte externa, deverá ser instalado refletor fechado blindado, corpo e aro em liga de 
alumínio fundido, refletor interno em chapa de alumínio alto brilho, lente plana de cristal 
temperado, suporte de fixação galvanizado a fogo com movimentos: horizontal e vertical, 
incluindo lâmpada da linha Vapor Metálico Bipino na cor verde e reator de descarga 70W 
vapor metálico para uso externo. 
Os refletores deverão ser protegidos por uma caixa de grade chumbada, executada de 
acordo com a base de concreto dos refletores, com abertura e cadeado para que possam ser 
executadas manutenções. 
 
Deverá ser escolhido o melhor caminho para passagem de toda nova fiação/tubulação, para 
que ocorra o mínimo de intervenção, sem abrir mão da qualidade e segurança da instalação 
executada. 
Nos locais onde será instalado os split´s, deverá ser executado dreno em cada um dos 
pontos. Eles deverão seguir até um local apropriado para extravasamento da água. 
 
O mictório metálico do WC masculino deverá ser substituído por um mictório de louça, com 
válvula de descarga com fechamento automático. Incluindo todas as adequações e materiais 
necessários para seu perfeito funcionamento. 
 
11. SERVIÇOS FINAIS E CONCLUSÃO DA OBRA 
No canteiro onde estarão dispostos os mastros, deverá ser plantada grama de boa qualidade 
e arbustos, conforme definição da fiscalização. 
 
Após o término de todos os serviços especificados neste memorial, a empresa contratada 
procederá a limpeza da obra e do canteiro da obra.  
Todos os detalhes omissos neste memorial deverão ser tratados com a fiscalização de obras 
da Prefeitura Municipal. 
 
O serviço dará por concluído quando todas as condições de projeto, fornecimento dos  
materiais e execução dos serviços prescrita neste memorial forem atendidas. 
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OBS: Todos os materiais a serem empregados na obra deverão submeter-se à aprovação da 
fiscalização de obras da Prefeitura Municipal. 
 
 
Tuparendi, 13 de abril de 2017. 
 
 
 
 
                                             Resp. Técnico:_________________________________ 
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ANEXO VI 

 
ORÇAMENTO - TABELA DE REFERÊNCIA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPARENDI 
 

ORÇAMENTO DISCRIMINADO 

 OBRA: REFORMA DO CENTRO CULTRAL Data:            

 LOCAL: Tuparendi/RS 28/04/2017             

ITEM 
PLEO 

DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
MATERIAL MÃO-DE-OBRA 

TOTAL 
GERAL   

VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

VLR 
UNIT. VLR TOTAL 

1   SERVIÇOS INICIAIS             R$ 1.009,20 

1.1 22131 DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO 34,43 m² R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,30 R$ 216,91 R$ 216,91 

1.2 22133 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO e FORRO QUE SERÁ 
SUBSTITUÍDO 51,70 m² R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,11 R$ 264,29 R$ 264,29 

1.3 22121 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO (CALÇADA EXTERNA) 1,70 m³ R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

103,86 R$ 176,56 R$ 176,56 

1.4 22194 REMOÇÃO DE MICTÓRIO 1,00 pç R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,25 R$ 16,25 R$ 16,25 

1.5 22162 
REMOÇÃO DE REBOCO (INFILTRAÇÃO, FISSURAS E RASGOS 
DE PAREDE P/ PASSAGEM DA TUBULAÇÃO) 48,00 m² R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,88 R$ 234,43 R$ 234,43 

1.6 Mercado RETIRADA DE FECHADURAS 4,00 unid. R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,00 R$ 60,00 R$ 60,00 

1.7 22164 REMOÇÃO DE ESQUADRIAS 5,50 m² R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,41 R$ 40,76 R$ 40,76 

2   PISOS E CONCRETOS             
R$ 

12.371,06 

2.1 31312+31321 
PREENCHIMENTO PARA NIVELAMENTO DE PISO E 
COMPACTAÇÃO 4,00 m³ R$ 1,68 R$ 6,72 R$ 23,84 R$ 95,36 R$ 102,08 

2.2 91001+91022 LEITO DE BRITA E CONCRETO PARA PISO 34,43 m² R$ 33,68 R$ 1.159,74 R$ 9,86 R$ 339,62 R$ 1.499,36 
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2.3 91005 EXECUÇÃO DE CONTRAPISO E=5CM 51,70 m² R$ 12,61 R$ 651,94 R$ 8,09 R$ 418,25 R$ 1.070,19 

2.4 92405 ASSENTAMENTO DE PISO PORCELANATO 51,70 m² R$ 69,00 R$ 3.567,30 R$ 18,00 R$ 930,60 R$ 4.497,90 

2.5 94521 EXECUÇÃO DE RODAPÉ H=10CM 33,60 m R$ 12,00 R$ 403,20 R$ 9,60 R$ 322,56 R$ 725,76 

2.6 91022 EXECUÇÃO DE CONCRETO PARA CALÇADA 33,40 m² R$ 29,00 R$ 968,73 R$ 8,68 R$ 289,78 R$ 1.258,51 

2.7 92021 ASSENTAMENTO DE PEDRA PADRÃO 33,40 m² R$ 40,19 R$ 1.342,28 R$ 12,13 R$ 405,21 R$ 1.747,49 

2.8 542012 BASE DE CONCRETO PARA MASTRO 2,24 m³ 
R$ 

256,92 R$ 575,50 
R$ 

112,94 R$ 252,99 R$ 828,50 

2.9 95320 SOLEIRA EM GRANITO OCRE OU SIMILAR 6,40 m R$ 90,60 R$ 579,84 R$ 9,60 R$ 61,44 R$ 641,28 

3   ALVENARIAS E REVESTIMENTOS             R$ 8.250,70 

3.1 581205 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA POLIMÉRICA 48,00 m² R$ 94,78 R$ 4.549,25 R$ 8,68 R$ 416,45 R$ 4.965,70 

3.2 562242 
EXECUÇÃO DE PAREDE EM ALVENARIA COM TIJOLO 
CERÂMICO FURADO  11,20 m² R$ 54,05 R$ 605,34 R$ 24,68 R$ 276,46 R$ 881,80 

3.3 562214 
MURETA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DE 
15CM 8,00 m² R$ 65,34 R$ 522,72 R$ 20,38 R$ 163,01 R$ 685,73 

3.4 101002 
EXECUÇÃO DE CHAPISCO ci-ar 1:3-7mm PREPARO E 
APLICAÇÃO 70,40 m² R$ 2,77 R$ 195,15 R$ 2,99 R$ 210,36 R$ 405,50 

3.5 101011 EXECUÇÃO DE EMBOCO ci-ar 1:4-10mm (interno) 70,40 m² R$ 3,28 R$ 230,63 R$ 7,33 R$ 516,17 R$ 746,80 

3.6 101040 
EXECUÇÃO DE REBOCO ARGAMASSA FINA ca-af 1:3+ 5%ci-
7mm 70,40 m² R$ 1,46 R$ 103,07 R$ 6,56 R$ 462,11 R$ 565,17 

4   FORRO             R$ 2.021,19 

4.1 Mercado 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO ACARTONADO 
(INCLUINDO CORTINEIRO) 20,80 m² R$ 57,60 R$ 1.198,08 R$ 19,20 R$ 399,36 R$ 1.597,44 

4.2 Mercado 
VEDAÇÃO DE FORRO DE PVC COM SILICONE (INCUINDO 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE E APLICAÇÃO) 75,00 ml R$ 2,65 R$ 198,75 R$ 3,00 R$ 225,00 R$ 423,75 

5   ACABAMENTOS E PINTURA             R$ 7.770,94 

5.1 141212 MASSA CORRIDA EM PAREDES E FORRO DE GESSO 181,14 m² R$ 7,92 R$ 1.434,63 R$ 6,74 R$ 1.221,61 R$ 2.656,24 

5.2 141211 SELADOR EM PAREDES E FORRO (1 DEMÃO) 273,04 m² R$ 1,15 R$ 314,54 R$ 3,44 R$ 940,35 R$ 1.254,89 

5.3 141256 PINTURA DE PAREDES COM TINTA ACRÍLICA FOSCA 252,24 m² R$ 6,85 R$ 1.728,35 R$ 6,16 R$ 1.552,79 R$ 3.281,14 

5.4 141215 PINTURA DE FORRO DE GESSO COM TINTA PVA 20,80 m² R$ 6,70 R$ 139,28 R$ 6,16 R$ 128,04 R$ 267,32 

5.5 141331 
PINTURA DE ABERTURAS COM TINTA ESMALTE SEMI-BRILHO 
(INCLUINDO FUNDO PREPARADOR) 16,38 m² R$ 10,75 R$ 176,12 R$ 8,26 R$ 135,23 R$ 311,35 

6   ESQUADRIAS             R$ 7.071,23 
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6.1 111122 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 
0,80X2,10M, INCLUSO COMPLETA COM FECHADURA, ETC 1,00 cj 

R$ 
712,46 R$ 712,46 R$ 98,00 R$ 98,00 R$ 810,46 

6.2 121001 FERRAGEM COMPLETA PARA PORTA INTERNA 4,00 cj R$ 89,09 R$ 356,35 R$ 54,82 R$ 219,26 R$ 575,62 

6.3 Mercado 

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO BRONZE, COMPLETA MAXIM-
AR NAS LATERAIS, MOLAS, PUXADORES E VIDRO TEMPERADO 
10MM 5,50 m² 

R$ 
560,00 R$ 3.080,00 R$ 54,00 R$ 297,00 R$ 3.377,00 

6.4 Mercado 
PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COMPLETA INCLUINDO 
BANDEIRAS FIXAS,  PUXADORES E VIDRO TEMPERADO 10MM 4,62 m² 

R$ 
460,00 R$ 2.125,20 R$ 39,60 R$ 182,95 R$ 2.308,15 

7   INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDROSSANITÁRIAS             R$ 5.312,93 

7.1 Mercado 

PONTO ELÉTRICO E SPOT DE EMBUTIR COM CORPO 
ARRENDONDADO EM ALUMINIO INJETADO, PINTURA 
ELTROSTATICA POLIESTER BRANCA E DIFUSOR EM VIDRO 
INCLUINDO LÂMPADAS DE 25W (INCLUSO FIAÇÃO) 9,00 unid. 

R$ 
192,00 R$ 1.728,00 R$ 53,42 R$ 480,82 R$ 2.208,82 

7.2 Mercado 

PONTO ELÉTRICO E SPOT DE EMBUTIR DIRECIONÁVEL 
DICRÓICA EM ALUMÍNIO BRANCO INCLUINDO LÂMPADA 8W 
(INCLUSO FIAÇÃO) 9,00 unid. R$ 61,20 R$ 550,80 R$ 53,42 R$ 480,82 R$ 1.031,62 

7.3 Mercado 
PONTO ELÉTRICO E REFLETOR FECHADO BLINDADO E GRADE 
DE PROTEÇÃO (INCLUSO FIAÇÃO) 1,00 unid. 

R$ 
162,00 R$ 162,00 R$ 53,42 R$ 53,42 R$ 215,42 

7.4 174500 
PONTO DE ENERGIA PARA TOMADA COMPLETO (INCLUSO 
FIAÇÃO E ACABAMENTOS) 8,00 pt R$ 27,25 R$ 218,02 R$ 53,42 R$ 427,39 R$ 645,41 

7.5 174505 
PONTO DE ENERGIA PARA INTERRUPTOR (INCLUSO FIAÇÃO E 
CABAMENTOS) 2,00 pt R$ 18,89 R$ 37,78 R$ 53,42 R$ 106,85 R$ 144,62 

7.6 Mercado 
PONTO DE TELEFONE (Ligação c/ fiação por conta do 
contratante) 1,00 pt R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 45,00 R$ 45,00 R$ 75,00 

7.7 Mercado 
PONTO DE ENERGIA PARA TOMADA COMPLETO P/ SPLIT 
(INCLUSO FIAÇÃO E ACABAMENTOS) + DRENO  2,00 pt R$ 57,60 R$ 115,20 

R$ 
132,00 R$ 264,00 R$ 379,20 

7.8 151020 MICTÓRIO DE LOUÇA SIFONADO COM METAIS 1,00 pt 
R$ 

569,80 R$ 569,80 R$ 43,04 R$ 43,04 R$ 612,84 

8   DIVERSOS E LIMPEZA DA OBRA             R$ 2.066,55 

8.1 
Mercado + 

212300 Plantio de Arbusto - Agave, Cyca, Buchinhos 
7,00 

unid. R$ 54,00 R$ 378,00 R$ 3,84 R$ 26,88 R$ 404,88 

8.2 212200 Leiva de Grama 16,28 m² R$ 25,20 R$ 410,26 R$ 6,40 R$ 104,19 R$ 514,45 

8.3 29401 LIMPEZA PERMANENTE DE OBRA 106,85 m² R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,38 R$ 788,55 R$ 788,55 
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8.4 31403 
CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE ENTULHOS, DTM 
10KM 9,00 m³ R$ 31,68 R$ 285,12 R$ 8,17 R$ 73,55 R$ 358,67 

VALOR     
R$ 

31.410,13 
  

R$ 
14.463,67 

R$ 
45.873,80 

***Valor incluindo todos encargos e BDI*** 

 
 

Projeto de engenharia deverá ser solicitado ao setor de engenharia do Município através do seguinte e-mail: engenharia@tuparendi-rs.com.br. 
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ANEXO VII 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

OBRA: REFORMA DO CENTRO CULTURAL                                                                                                                                DATA: 
LOCAL: TUPARENDI/RS                                                                                                                                                                            18/01/2017 

 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR                MÊS 1                MÊS 2 

% EXEC. VALOR % EXEC. VALOR 

 

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 1.009,20 100% R$ 1.009,20  R$ 0,00 

2 PISOS E CONCRETOS R$ 12.371,06 100% R$ 12.371,06  R$ 0,00 

3 ALVENARIAS E REVESTIMENTOS R$ 8.250,70 100% R$ 8.250,70  R$ 0,00 

4 FORRO R$ 2.021,19  R$ 0,00 100% R$ 2.021,19 

5 ACABAMENTOS E PINTURA R$ 7.770,94  R$ 0,00 100% R$ 7.770,94 

6 ESQUADRIAS R$ 7.071,23  R$ 0,00 100% R$ 7.071,23 

7 INTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS R$ 5.312,93 30% R$ 1.593,88 70% R$ 3.719,05 

8 DIVERSOS E LIMPEZA DA OBRA R$ 2.066,55  R$ 0,00 100% R$ 2.066,55 

                                             TOTAL R$ 45.873,80 50,63% R$23.224,84 49,37% R$22.648,96 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

ENDEREÇO 
CONTATO 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBRA:   REFORMA DO CENTRO CULTRAL Data:            

LOCAL:   Tuparendi/RS              

ITEM 

PLEO 

DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
MATERIAL MÃO-DE-OBRA TOTAL 

GERAL   
VLR UNIT. 

VLR 
TOTAL VLR UNIT. 

VLR 
TOTAL 

                    

1   SERVIÇOS INICIAIS             R$ 0,00 

1.1 22131 DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO 34,43 m²           

1.2 22133 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO e FORRO QUE SERÁ 
SUBSTITUÍDO 51,70 m²           

1.3 22121 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO (CALÇADA EXTERNA) 1,70 m³           

1.4 22194 REMOÇÃO DE MICTÓRIO 1,00 pç           

1.5 22162 
REMOÇÃO DE REBOCO (INFILTRAÇÃO, FISSURAS E 
RASGOS DE PAREDE P/ PASSAGEM DA TUBULAÇÃO) 48,00 m²           

1.6 Mercado RETIRADA DE FECHADURAS 4,00 unid.           

1.7 22164 REMOÇÃO DE ESQUADRIAS 5,50 m²           

2   PISOS E CONCRETOS               

2.1 31312+31321 
PREENCHIMENTO PARA NIVELAMENTO DE PISO E 
COMPACTAÇÃO 4,00 m³           
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2.2 91001+91022 LEITO DE BRITA E CONCRETO PARA PISO 34,43 m²           

2.3 91005 EXECUÇÃO DE CONTRAPISO E=5CM 51,70 m²           

2.4 92405 ASSENTAMENTO DE PISO PORCELANATO 51,70 m²           

2.5 94521 EXECUÇÃO DE RODAPÉ H=10CM 33,60 m           

2.6 91022 EXECUÇÃO DE CONCRETO PARA CALÇADA 33,40 m²           

2.7 92021 ASSENTAMENTO DE PEDRA PADRÃO 33,40 m²           

2.8 542012 BASE DE CONCRETO PARA MASTRO 2,24 m³           

2.9 95320 SOLEIRA EM GRANITO OCRE OU SIMILAR 6,40 m           

3   ALVENARIAS E REVESTIMENTOS               

3.1 581205 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA POLIMÉRICA 48,00 m²           

3.2 562242 
EXECUÇÃO DE PAREDE EM ALVENARIA COM TIJOLO 
CERÂMICO FURADO  11,20 m²           

3.3 562214 
MURETA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO 
DE 15CM 8,00 m²           

3.4 101002 
EXECUÇÃO DE CHAPISCO ci-ar 1:3-7mm PREPARO E 
APLICAÇÃO 70,40 m²           

3.5 101011 EXECUÇÃO DE EMBOCO ci-ar 1:4-10mm (interno) 70,40 m²           

3.6 101040 
EXECUÇÃO DE REBOCO ARGAMASSA FINA ca-af 1:3+ 
5%ci-7mm 70,40 m²           

4   FORRO               

4.1 Mercado 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE GESSO ACARTONADO 
(INCLUINDO CORTINEIRO) 20,80 m²           

4.2 Mercado 
VEDAÇÃO DE FORRO DE PVC COM SILICONE (INCUINDO 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE E APLICAÇÃO) 75,00 ml           

5   ACABAMENTOS E PINTURA               

5.1 141212 MASSA CORRIDA EM PAREDES E FORRO DE GESSO 181,14 m²           

5.2 141211 SELADOR EM PAREDES E FORRO (1 DEMÃO) 273,04 m²           

5.3 141256 PINTURA DE PAREDES COM TINTA ACRÍLICA FOSCA 252,24 m²           

5.4 141215 PINTURA DE FORRO DE GESSO COM TINTA PVA 20,80 m²           

5.5 141331 
PINTURA DE ABERTURAS COM TINTA ESMALTE SEMI-
BRILHO (INCLUINDO FUNDO PREPARADOR) 16,38 m²           

6   ESQUADRIAS               
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6.1 111122 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA, 0,80X2,10M, INCLUSO COMPLETA COM 
FECHADURA, ETC 1,00 cj           

6.2 121001 FERRAGEM COMPLETA PARA PORTA INTERNA 4,00 cj           

6.3 Mercado 

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO BRONZE, COMPLETA 
MAXIM-AR NAS LATERAIS, MOLAS, PUXADORES E 
VIDRO TEMPERADO 10MM 5,50 m²           

6.4 Mercado 

PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COMPLETA 
INCLUINDO BANDEIRAS FIXAS,  PUXADORES E VIDRO 
TEMPERADO 10MM 4,62 m²           

7   INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDROSSANITÁRIAS               

7.1 Mercado 

PONTO ELÉTRICO E SPOT DE EMBUTIR COM CORPO 
ARRENDONDADO EM ALUMINIO INJETADO, PINTURA 
ELTROSTATICA POLIESTER BRANCA E DIFUSOR EM 
VIDRO INCLUINDO LÂMPADAS DE 25W (INCLUSO 
FIAÇÃO) 9,00 unid.           

7.2 Mercado 

PONTO ELÉTRICO E SPOT DE EMBUTIR DIRECIONÁVEL 
DICRÓICA EM ALUMÍNIO BRANCO INCLUINDO 
LÂMPADA 8W (INCLUSO FIAÇÃO) 9,00 unid.           

7.3 Mercado 
PONTO ELÉTRICO E REFLETOR FECHADO BLINDADO E 
GRADE DE PROTEÇÃO (INCLUSO FIAÇÃO) 1,00 unid.           

7.4 174500 
PONTO DE ENERGIA PARA TOMADA COMPLETO 
(INCLUSO FIAÇÃO E ACABAMENTOS) 8,00 pt           

7.5 174505 
PONTO DE ENERGIA PARA INTERRUPTOR (INCLUSO 
FIAÇÃO E CABAMENTOS) 2,00 pt           

7.6 Mercado 
PONTO DE TELEFONE (Ligação c/ fiação por conta do 
contratante) 1,00 pt           

7.7 Mercado 
PONTO DE ENERGIA PARA TOMADA COMPLETO P/ 
SPLIT (INCLUSO FIAÇÃO E ACABAMENTOS) + DRENO  2,00 pt           

7.8 151020 MICTÓRIO DE LOUÇA SIFONADO COM METAIS 1,00 pt           

8   DIVERSOS E LIMPEZA DA OBRA               

8.1 
Mercado + 

212300 Plantio de Arbusto - Agave, Cyca, Buchinhos 
7,00 

unid.           
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8.2 212200 Leiva de Grama 16,28 m²           

8.3 29401 LIMPEZA PERMANENTE DE OBRA 106,85 m²           

8.4 31403 
CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE ENTULHOS, 
DTM 10KM 9,00 m³           

VALOR             

***Valor incluindo todos encargos e BDI*** 

 
 
 
 

 
 


